
EMENDA (RELATOR) Nº 02 – (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 559, DE 2011 

Altera o art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, para disciplinar a oferta de benefícios a 

usuários de serviços de telecomunicações que esteja 

associada a restrições à liberdade de escolha de sua 

prestadora. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º ......................................................................................... 

....................................................................................................... 

II – à liberdade de escolha de sua prestadora, sendo permitida a 

imposição de prazo mínimo de vigência em plano de serviço quando 

forem concedidos benefícios pecuniários ao usuário, na forma de 

reduções no preço do terminal ou no valor regularmente anunciado do 

serviço; 

....................................................................................................... 

§ 1º É vedado o bloqueio do terminal do usuário como forma de 

restringir seu direito de escolha da prestadora; 

§ 2º O prazo de permanência a que se refere o inciso II não 

poderá ultrapassar doze meses em termo ou contrato de adesão; 

§ 3º A prestadora poderá cobrar multa de usuário que rescindir 

relação contratual antes do término do prazo de permanência 

acordado, cujo valor será proporcional ao período de tempo 

descumprido e ao benefício efetivamente recebido pelo assinante; 
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§ 4º O ressarcimento de que trata o § 3º deste artigo não será 

devido em caso de descumprimento de obrigação contratual ou legal 

por parte da prestadora, cabendo a ela o ônus da prova; 

§ 5º Os benefícios de que trata o inciso II serão objeto de 

instrumento próprio, firmado entre prestadora e usuário, que conterá 

cláusula de vigência, resguardado o disposto no § 2º, e não se 

confundirá com o termo ou contrato de adesão a plano de serviço. 

§ 6º Vencido o prazo de permanência acordado, o usuário tem 

direito a manter as condições de fruição originalmente previstas no 

plano de serviço contratado, sendo vedada a imposição de novos 

condicionantes de qualquer natureza pela prestadora.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão,  

 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG, Relator 

 


